
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI 
PA'ÇO MUNICIPAL 

Avenida Londrina, 523 - Fone 22-4665 - Cx. Postal, 13 
CEP 86985 - S A R A N D I - PARANA 

DECRETO Nº 317/88 

SÚ~ULA: Dispõe sobre a DESAPROPRIAÇÃO por 

Utilidade PÚblica de área de terras conti 

da no perimetro urbano deste Municipio, na 

forma que especifica: 

Publicado no O DIARIO do 
Norte do Paraná. ~-~::t;Jill.~:/~~: 

JULID BIFJN, Prefeito Municipal de 

Sarandi, Estado do Paran~, na for 

ma da letra 11m11 do artigo 5Q do D2, 

ereto-Lei sob n9 3.365/41, de 21/ 

06/41, do Governo Fejeral, e do De 

ereto Municipal nQ 289/88, de 13/ 

04/88, 

D E C R E T A : ------- 
Art. lº - fica DESAPROPRIADO por Utilidade P~blica, o im5vel consti 

tuido pela data de terras sob nº 32 (trinta e dois), da ' 

quac r a nQ 17 (dezessete), o o:n área de 255,25 m2., do Lo t e a 
menta dsnominado "J5rdim Castelo", situado naste Munic.Ípio. 

Art. 2º - A área de terras mencionada no artigo lQ deste, destina-se 

~ Am~liaç;o da Escola ~unicipal Jos~ Polo. - , , Art. 3Q - A ~:s~~~DPRIAÇ~O je que trata este Decreto, sera em cara- 

ter_A~IGÁVEL na forma prevista pela legislação vigsnte, e~ 

jo inÓvel ;:iart::ince ao Sr. MARINO CADORIN, consoante regis 

tro nQ 01, na Matr!cula nQ 9.308, do Livr~ □2, no Cnrt6rio 

de Registro de Im6v3is da c~marca de Mar~alva, Estado do ' 
,; 

Parana. 

Art. 49 - ílavogadas as disposiç:Ías .1. ,; • em c o n t.r a r a.o , , 
r a em v í ço r n a 
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·~:,. ·1 I.> O D O -~~ 

data da sua publica:ã~. 

este )ecrato entra- 

PAÇO MU~ICIPAL, 22 de setembro da 1988. 

Prefeito Muricipal 


